AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GOIANR -
Faculdade de Ciéncias e Tecnologia de Goiafa, XX!. ¢

PORTARIA 086/2017

Na condicéo de Presidente da Autarquia Municipal do Ensino Superior de Goiana —

AMESG, em uso de suas atribuicbes legais, conferidas pelo Estatuto da AMESG,

CONSIDERANDO a solicitagéo feita pelo Diretor da Faculdade, em reunifio com a Presidéncia
desta Autarquis;

RESOLVE:

Ari. 1°- Estabelecer que as Secretarias dos Cursos de Graduagéo devem funcionar em siste-
ma de rodizio, havendo um primeiro turno das 13h as 19h, e um segundo turno das 15h as
21h.

Art. 2°- Fica definido que é de competéncia da Diregio da Faculdade designar as Secretérias

por horario, € comunicar a Autarquia Municipal do Ensino Superior de Goiana a escala definida.

Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete da Presidéncia da AMESG

Goiana/PE, 12 de julho de 2017.
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